
',I \

22 CÂMARA Df JULGANiENTO

204J! SESSÃO ORDINÁRIA Eív.: 08.11.2011

AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/2007. :0922

PROCl-':SSO: 1\4960/2007

REcon;lt:íiITE: CELULA DE JULGAiV.Ei\!"j"Q DE 1ª 1i'!STÃi\lClA

:l ~CC U: DO: LUCIANA CABRAL ALVES - EPP.

;U:LAW:l: CONSElHEIRO ANTONIO LUIZ DO NASCIl\fiiEí\'TO ji~r::'(C

i .'~:rC'.'3..f~.:c;'::~~i'~~'~~~~QüIVOC.áD:J 3 S~l~S:::TAS]; :.•:J;G'J . . - :;t.:.cdo elo \1"£.10::: lio

:2T;. .s ::e:-{lO como base Gc lia(.o:: ÚJc1.:,:r:-,"1e:C1~o ;:i.F~~ .:'::JczJ. ku.í:o ~::13alio
1.'1"U:,,:;:;, ,;,;.:::, .fuce ~a ausência cie t~_oc'.:'.:::n~ntaçt..o. "'."j:!..l ::.::.t:'.~ comy~'ove a
::;cCl:,"L"ã.,:ci.a cia ilicitutie ao rato ju::íliico t::fbutt.;:,..,:o, :: ':.;~~:r-'.~.:ct:oo :J::i'e':~o C;'e
(;'30"-:'". é.O cont:d'l:n;tinte, leri:i:l(:'o asdm o 'T,:ir.-,ci::::>:f.O :0 ~O,1t:rt:.':}~ó:,,~.'oe (a
a'::; }la (e:::"eaa. assegu.!"atlos cO:'1::l':.::i:~t:do::ta1,":::!.eZi.;;e.J':',," ú:.:...~,:_e:,::,~£.ção ,:,',0 P:.:::L
32 c1a :'.•el 1~.73~/Ç'"(cl c o £."7'<:. 53, lJE.:.1ig::z.-:. ?/\ f.o :)ec:,,'e'::D nO
25,1...6C/~~- Defesa 'l'empestivz.. :;"'lCCUl"SO rie :;'.1c::o.
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A peça inicial acusa a contri1J •.:inte de

.--.. I"~ -....- .,,:' .'.•..' ~,' •.. ~--"- __ .- +. _""""-:.. ..... '.:.... '0 •.•• ,,"'-~ '_

..=::,,:~:.

A documenta<,:ào que embasou a an'lO foi cole:, da ::>e:a curr.:)an~:a sua :\íola

Vale Dinheiro, C1través de dncumentos cmitlllos por C((:'-lqnuT~cnLOs nào
C1utorizados pela repartição competente no estab~>clmen\(J da er:il)1Tsa.

A;JÓS ~ndicar o dispositivo lega! infringido, a Au<undade F,scal aponta como

pcnahdade o Art. 123. I A1In(' a "c" da Lei 12.£'//0\,'!6.

;\ tmpugnante adentra aos aut.os e alega ser arl::!rÚr~d a S,:ltlCitO upt:cada e
pede por uma nova a\alia~'{io. ql,e possib;iiie () pô'''. rm;lI'O cago, deVido. dentro
de suas possIbilidades econômicas.

Ao analisar os autos, a ,Julgadora Singular, t~L!.a . "0,'$ a fonnu ele' cumo deve
ser constituído o Crédito Tributário. obscr;cuH } se ;lS fornlab~ddes C];Jt'

('(J;,s:sL,';I1 apenas em uma prova lnchciarÍa.

i\Enna, que nao há com o se basear em .. C",.;t)(J"'i não fiscal e dCluar um
iF)H~lI!len!O de valores c em seguida fOrTTlu:ar ',.::';[ ócusaCHU de fdlla de
,,\ (j,hiILt,.'nto de ICIvIS. Isso sena lima pn:suncào d,: OCUfL:l;cia do Gerador
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o Contribuinte é acusado nos autos do processo de:

() lançament.o foi julgado NL;:"'O pela nobre Julgadora de I t> Instat~Cta.

:\do foi interposto Recurso Voluntario pela ~'rnprt'sa allLllactn. mas na
impugnaçao esta questionou a sanção e pede' h:;tJl<c:cmcr.lt: a revisão do
;<1[Icamento.

/\ iwusaçao fiscal posta em anâhse tem como itt h",'ào Li falta de recoihimento,
f'(i,:'iC) já especifica acima. A inr'-a{,'ão foi dcl:'ct,i'l<.: utnn"t:s de documentos
ermildos por equipamento núo aUlOnzaclo pela rep;::-lu:30 co.rnpewntc.

lkorn: que, a despeito ou não da caractenzaç;':" de vwlacao a :egisiação
\lgnHe, nao podemos entrar no mérito da questàn sem an:t'S verificarmos as
foru:alldades legais que instruem (}processo.

Urd, {. do conhecimento de todos os que as " fnl('ces à kglslacao são
fonndij7"adas através elo Auto de Infra(;ão. 1-:<';1(',.11). entarto dC\l: p,JBrdar

cenas formalidades que consish'm em observál,( 'Ç! i:J: própria ~""gislu~'ao
In bu laria.

Anahsandose o presente lançamento, verifica se que as conSIderações
Ulsenas, não preenchem os requisitos fixados p<.~d lei pa:"lJ. t'xigencia do
lnbu;o, ~imito'..l.se apenas <lapontar Uldícios da OCOlT.,'nCla do fa'o gerador.

U Agente fiscal constatou a a:udida infração atravé ..•de cL~pons sem validade
fiscal.
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o resultado do ~ançamento tributário teve PUf' .lnto uma base de cálcu:o
baseado em 03 cupons nao fiscais_

:'-[,\0 há como se basear em "cupons nao fíSCi' - "fet Udr arblt;amento dt"
valores e em seguida formular acusaçao de fa:~H (, n;colhltTlCnlo de IC'vIS .

.\ :~oseria uma presuncão da ocorrfneta do fato ge:. cio;-?

1 In) I, i;! l '1dlciária '?

(J Ai',ente fiscal foí muito gencnco em sua l;!(,:USi:( ;-,u U processo npresenla

fulhas msanáveis, posto a infração nao se encon'. Ir ;)ctr: tr'lstruldil. De fato
nEIO houve nenhum demonstratIvo ou qUi;llsqUcr (Ju{r:v", documentos que

pudessl' comprovar o íhdto tribu(<.'lr:o.

~jo hú nenhum elemento probante de conv;c,'ão, l" rr::lilo precánu cobrar
'l'IP()~to e multa a um contróuinte cora suporh' dr't:r,as em cupons não
!;SC,l'"i. onde há apenas alguma~ tnformacôes (LI lTllpresa. sem maiores
prO\'HS

(1 QIIJ\'i;l hf1 (k~~..Lfeitat,m tQcJª ª.ê.ua exten1?ªQ, çºrHoan~..; .rt><;LI.lt:mas ngldos
li';' £U?;~('{;:("áQdas regras atinen!t'~L çk tal modo Q\Jf:: ~<, i;\t:>St"!,UTt;, ((Im todas as
g,anUllldS 2ºê.ê.Íveis, as prerrO-lQ'ltlvas_.const~tuC1()!}i;lI'" C:c_ciue grsff1..:.tam os

conrnhuinte, de ~t:r gravado apelul" nql;! exatos terT'rloR em que a LeI tnbutária
ç':;;J?ecIJ;(~a f,

Ass:m vejamos os ensinamentos CIO art. 33 do Decre10 .!4 4óH/99.

\rl. ":13 O Auto de Infração será numerado e lT:li:c1o por melO de sistema
f':""\fl)l1iCO de processamento de dados. seu: rasu:a"', e::\rt<mhus U .•..l bornks e
dnerú c-onter os seguintes e1enlentos:

\.1 Descricão dara e precisa do fa10 que r:;oj\ i I

(::'n.lnstàncias em que foí praticado e. se ncn.:ssú":u ,1



ocor,encia, ° registro dos fatos e e1emento~ ("u:,túbns C' fisçi.:;i~. em anexo élO

auto ele infração, ou ainda. ro~ocópia de (:i,C',Jencntos comprobatórios da
Infraçao~

() Comando acima descri to dá
irnpn~scindive1 que o au to esteja
comprobatórios da acusaçào,

o crlstalH1i) enlendlr:wnto
bem ins\~ u~do, com os

de que é
doc'~rnentos

No processo Administrativo a prova documental \ da [;'~aior impoftilnClH e por
sua feição peculIar hã a predom:'lànna da mesma em iH: áreü, Os dOCLimentos
representam, assim, o prir;lorc1ia: melO de delerrr.;' aCHO do la;,carr~t'lto.

, .,=r~. , .
'."":;'. ' .. ~::,~.:~.. ,.

i.J::,:rt:~.'2~~'~oci:o clir-ci'i:o de e"m~:J:.:E: t:.e:~s~{.:o aC1:_::a!':~o) <:~:+;..~ ~.~.~) ',~.:."2.r.:~~,,~c:'.~,:.~.i.:et100

eJe':(:'~ll~os C:.e cozuti~,-"J.çto ',"-'oc,eu;:n.',a1..tu{o CtL" o ..o:':i:~8'-7, ,o ao ) :L::tci::d.q
c~,o.j~~~\..ac::..i~;órloe ~a amplz. [':,'3~~~C;£. (;.10 c~ljlei-::o ~}~,~,.;.Ia.

i

-t, __'~a.m'Qié~~ 2;::loQ .'ê';:'!~2çi)iol;1 c.:ª C.f.';;: ~J:' ;~ ! \1 ' ..,:, 2.-,:' Çi:~f,t:.~~
;;"Qçeooua1., ve~:-r:;_,£..(l:~___;:1,~~'"~3'ti~ ~O~~ ~T ..~:r:'.~M_!.? ~ £.;':_:~.:_-';\~.:f~, ç:,z 7:~D'~

:::'.~.ii':;•.1.'~~ ~ºÇ~QQo :.:~U~~ t.:'J .;;tl;;;º ç:i:;':;:"~º",..:.., =o',-;'::E':. ~.q ~;,~:;,. ª~
L::cizQ Id:l C:o~,ªc:;;eto ~5. <-5QL ?.~1.rª~:1:.;'igF.
£l.~.:...:::(2Jnei:.:."a I:r.r,stê..ncia.



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e'n que é recorrente: CÜULA Dl:
JULGAMEl'\!TO DE 1!! )j\!STÂNClA e recorritio LUCIAjl!A CP..31AL ALVES - EPr.

A 2' Câmara de Julgamentu do Con •...:::h(l dt: Rl.'l.'ur~()'.;I r;h"lárj(ls rCS,I~\C. pllr ui~ai1'nllda(k de
\(lto~. cnnJlI:l.'cr o rt'l.'llfSO ofkiaL ncgnl'-Ihc prl'viOlcllU, \XIU ded(;n:r il 'd 'I )D,\IL\i:' dI) ft'I,,'

tt"l.:aL nus termos do ,utu do Conseihei;\) Relator e de ül .'t\, l,lm (l Par.::ccr da C\msultoria
I riburáría. rcfi;:rcndado pdo rcpn:s\."Tlt:'nlc da Pf(\l::ura(~,)na ( .:ml J" I .,raJ,1

SALA DAS SEss6ES DA 2!! CÂd,ARA DE JUtGAi!/ii:NTC DO COi,/SELNO DE RECURSOS

Tf?IBUrÁRIOS, em Fortaleza, aos dJi . de '1ovemoro de 1:)1 1.
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